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FATO RELEVANTE 

INÍCIO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DE FORTUNAS (WEALTH MANAGEMENT) 

 

A BR Advisory Partners Participações S.A. (“Companhia”) (B3: BRBI11), em atendimento às 

disposições da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 

2021, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, com o objetivo de reforçar o pilar 

principal da Companhia, que é gerar valor a seus clientes,  bem como buscar novas frentes de 

crescimento e diversificação de seu portfólio de serviços, anuncia sua entrada em uma nova linha 

de negócio, a gestão de fortunas, também conhecida como Wealth Management.  

O Wealth Management da Companhia é uma área especializada na gestão de fortunas de famílias 

de alta renda, formada por um time sênior e com vasta experiência no mercado.  A assessoria tem 

como objetivo principal preservar ou maximizar a geração de riqueza de seus clientes, com uma 

curadoria e perfil de gestão de riscos condizentes com cada perfil de cliente. 

 

A Companhia anuncia três executivos que começarão suas atividades após o fim de seus 

respectivos períodos de garden leave. Os executivos são ex-sócios da Reliance, que foi 

posteriormente adquirida pelo Julius Baer, em 2018 e possuem vasta experiência nesse mercado 

e partilham de uma importante característica da Companhia: o empreendedorismo. Álvaro Aguiar 

e Rafael Lisboa serão os executivos responsáveis pelo relacionamento com os clientes. Rodrigo 

Moraes será o CIO, Chief Investment Officer. A área será liderada pelo sócio e Managing Director, 

José Flávio Ramos.  

 

A Companhia, ao longo de sua história, foi ampliando suas áreas de atuação de forma modular, de 

acordo com o momento adequado para investir em novas frentes, mas sempre priorizando 

atividades que complementam o relacionamento com seus clientes, com sinergia entre os 

diferentes negócios. Além do que, um dos grandes diferenciais competitivos da Companhia é a 

proximidade, abertura e confiança de grandes empresas e famílias brasileiras, o que pode ser 

notado pelo vasto histórico de transações assessoradas a diferentes clientes. Com isso, a 

Companhia acredita que conseguirá ampliar a jornada do cliente e canalizar parte dos seus 

recursos para a área de gestão de fortunas.  

 

A Companhia acredita que o Wealth Management é altamente sinérgico às atividades de 

Investment Banking. Desde sua fundação em 2009, o BR Partners já assessorou R$ 137 bilhões 

de venda de ativos a empresas e famílias. Com a nova área, a Companhia buscará fazer gestão 

da fortuna de seus clientes, após gerar eventos de liquidez. Além disso, a área conta com um time 

de prospecção de novos clientes para impulsionar seu crescimento orgânico, num mercado que,  
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em junho de 2023, atingiu R$460,3 bilhões, segundos dados publicados pela Anbima. Por fim, o 

Wealth Management também será um pilar importante para originar novos negócios às outras áreas 

da Companhia, auxiliando a fomentar o cross-selling na instituição.   

A plataforma será aberta e com acesso a um leque diversificado de produtos de investimento, 

inclusive com presença internacional. Os clientes também terão acesso a uma plataforma digital 

para acompanhar seus investimentos. Por fim, a equipe prestará assessoria tributária e de 

planejamento financeiro individualizados a cada cliente. 

A Companhia e seus sócios e executivos estão altamente engajados na execução e 

desenvolvimento da nova área de Wealth Management e futuramente publicará métricas de 

desempenho do andamento da operação em seus materiais de divulgação de resultados. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2023. 

 

BR ADVISORY PARTNERS PARTICIPAÇÕES S.A. 

Vinicius Carmona Cardoso 

Diretor de Relações com Investidores 

 

Este Fato Relevante e as informações aqui contidas possuem caráter meramente informativo e não 

constituem uma oferta de venda de valores mobiliários no Brasil, nos Estados Unidos da América 

ou em qualquer outra jurisdição, possuindo caráter exclusivamente informativo, nos termos da 

legislação em vigor, e não devendo, em nenhuma circunstância, ser consideradas como, nem 

constituir, uma recomendação de investimento, oferta de venda, solicitação ou oferta de compra de 

quaisquer valores mobiliários da Companhia nos Estados Unidos da América ou em qualquer outra 

jurisdição. Nenhum valor mobiliário de emissão da Companhia poderá ser ofertado ou vendido nos 

Estados Unidos da América sem que haja registro ou isenção de registro nos termos do U.S. 

Securities Act of 1933, conforme alterado, ou qualquer outra lei referente a valores mobiliários. 


